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- Conjuntura Nacional e Política de Saúde no Estado e
no MÜl1ielpio r ~

I

VI Controle Popular na GeBt~o da Sa~de: perspectivas e
limites.

v - Financiamento do Setor Saúde: quem paga a canta e
quem se apropria dos recursos:

IV - Código de .SaGde: caminho para o controle das aq6es e
dos servic;os.desaúde .no Municipio;

11 Modelo Assistencial e Organizaqao da Socledade:
a~6es e Bervi~os de saúde e necessidades da popula-
qao;

111 - For~a de Trabalho ero saúde: foima~ao, direitos e
compromissos;

Do temário da Conferªncia

2
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Capítulo IV

Dos participantes da Conferencia

Capítulo 111

a) Delegados;
b) Participantes;
e) Convidados;
d) Observadores.

Art. 4. A Conferencia terá como temário:

S Único: Todos os rnembros da Conferªncia ter~o direito ~ voz nas
Plenárias Temáticas, nos Grupos de Trabalho e na Plenária
Geral. Apenas os Delegados terao direito a voto nas~ reu-
ni6es dos Grupos e na Plenária Final, assim como somente
08 Delegados poderao ser votados na Plenária Final de es-
col ha dos Delegados A Conferªncia Estadual de Sadde.

Art. 3~ Sao membros da Conferencia,. conforme o seu Regulamento:

VID AD E

P R E S S AT E M

Q u E S T i O

Capít.ulo 11

Da realiza~io da Conferincia

Capit.ulo 1

Dos Objetivos da Conferencia

A S A Ú D E

É u M A

A 1 Confer~ncia Municipal de Sa6de da Ciclade de Porto Ale-
gre tem por finalidade refletir, discutir e deliberar so-
bre a política de saúde no ambito do Município e encami-
nhar propostas quanto A política Eetadual e Nacional de
Saúde.

PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO

ICOfflb8lUNICftL
ISIIIl~
1_11 PIJIIOlL8II

Art. 1.

Art. 2. A 1 Conferencia Municipal de Saúde da Cidade de Porto Ale-
gre será realizada no periodo de 19 a 22 de setembro de
1991 na Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do
Su1.

ce_IB.so organIzadora: secretarIa MunIcIpal de Saúde Av. Joao
Pes8oa, 325, 4º Andar. Fene 27-2133 Ramais
60 e 13.

¡
¡
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Capítulo V

Dos organismo8 da Conferincia

4

da Conf~réncia, eldborar~o a proposta de Relatório
Fillal, que será submetida a Plenária Final;

VII - FormdC a mesa da Plenária Final;

VIII - Cumprir e assegurar o cumprimento do Regimento In-
terno;Art. 5. A Conferéncia será compoata pelos seguintes órgioa:

a) Comiasio Organizadora:

- Oirec;ao¡

IX - Receber a inscri~io de chapas de Delegados para a
Conferéncia Estadual de Saúde.

- Comité Executivo;
- Comissio de Si8tematiza~io.

b) Plenárias 'l'~máticas;
e) Grupos de Trabalho;
d) Tribuna Livre¡
e) Temas Livres¡
f) Plenária Final.

Da Comissao Organizadora da Conferencia

Art. 6. Sio atiibui~6e8 da dire~io da Comiaaio Organizadora:

Art. 7. Sao abr-ibuic;oes da Comite Executivo:

1 - Oferecer suporte técnico e administrativo para a rea-
liza~ia das atividades da Conferéncia.

Art. 8. Sáa atribui~óes da Comissao de Si6tematiza~io:

1 - Elaborar a proposta d~ Relat6rio Final da Conferéncia
a ser apresentada ao plenário.

S Único: A Cornissáo de Sititematiza~io será constituida pelo Rela-
tor-Geral (Coordenador),pelos Relatores-Adjuntos indica-
dos pela Comissio Organizadora e pelos relatores indicados
pe~o5 Grupos de Trabalho.

Art. 9. Das Plenárids Temáticas:

de

1

11

111

IV

v

VI

- Promover e dirigir a realiza~io do evento, cuidando
de todos oa aspectos técnicos, politicos e adminis-
tr~tivos que o envolverem;

_ Credenciar Delegados, Participantes, Convidados e
Observadores;

_ Elaborar e divulgar a propostade Regimento Inte~no
e subm.ete-la a aprova<tao do plenário da Conferen-
cia;

_ Distribuir os inscritos nos Grupos de Irrabdlho, di-
vulgando previamente a composi~io e o local de tra-
balho de cada grupoi

- Entregar dOS participantes roteiros e textos
apolo para orientar as discuss6es¡

_ Indicdc os relatores-adjuntos dos Grupos de Traba-
iha que, junto com 08 relatores e o Relator-Geral

~ 12. Os temaS da Conferencia serao dpresentados por con-
ferencistas e' posteriormente questionados por uro de-
batedor. Tanto os conferencistas quaoto os debatedo-
res terio 20 (vinte) minutos para a sua explanaQio.
Após, a CoordenaQio da Plenária Temática abrirá tem-
po para a participa~io do plenicio, senda que cada
inlerven~áo da platéia deverá ser feita em, 00 máxi-
mo, 3 (trésj minutos, enquanto que as respost~s de-
veráo ser feitas após uro bloca de 15 (quinze) per-
9unta~, tendo os conferencistas ou os debatedores 5
(cinco) minutos, no máximo, para intervir.

Art. 10. Da Tribuna Livre:

S 1~. NOB di~~ 20 e 21, em horários previstos pela progra-
ma~áo do evento, será realizada no plenirio da As-
sembléia Legislativa a TRIBUNA LIVRE, coro apcesenta-
~io de den6ncias, comunica~óes e mo~óes.
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Art. 11. Dos Temas Livres:

Coroo objetivo de prop1c1ar oportunidade de divulga~ao de
experiencias, estudos e pesquisas relacionadas ao temário
da Conferencia, será apresentada urnasessao de Temas Li-
vres, nos horários previstos pela programa~ao.

6

de Relatório Final da Conferªncia elaborada peJa Co-
miss~o de Si8tematiza~~o.

S 2º. A mesa diretora da Conferencia, responsável pela co-
ordena~¡o dos trabalhos da Pleniria Final, será pre-
sidida pelo seu Presidente ou pela Coordenadora da
Coroissao Organizadora, com a participa~50 do Relator
Geral e de membros deata eomiaaao.

Art. 12. 008 Grupos de Trabalho:

S lQ. Os Grupos de Trabalho serao formados pelos membros
da Conferencia, que ser~o distribuidos proporcional-
mente pela Comiss~o Organizadora, obedecendo os li-
mites de tamanho das salas.

1 - A Comlssao de Slstematiza~ao procederá a leitura do
Relatórlo Final, de modo que os pontos de divergén-
cia possam ser identificados como destaque para se-
rem apreciados.

nao
comoe, a

uro a

S 2Q. OS Grupos de Trabalho receberao roteiros
pela Comissao Organizadora e textos de
orientar as discussoes.

elaborados
apoio para

11 - Após a leitura do Relatório Final, os pontos
anotados como destaques serao considerados
aprovados por unanimidade pela Plenária Final
seguir, os destaques serao chamados por ordem,
uro,para serem apreciados.

S ]Q. A abordagem de cada um dos ítens do temário será
aprofundada nos Grupos de Trabalho.

S 4Q. Cada Grupo de Trabalho contará coro uro Coordenador
indicado pelo grupo, um Relator indicado pelo grupo
e uroRelator-Adjunto indicado pela Comissao Organi-zadora.

S SQ. O Coordenador do Grupo de Trabalho terá como fun~ao
presidir a reuniao, conduzir as discuss6es, contro-
lar o tempo e estimular a participa~ao de todos os
membroa dos grupos.

S 62. Os relatores terao a fun~ao de sintetizar as conclu-
soes do grupo, participando posteriormente da reu-
niaoda Comissao de Sistematiza~ao, a tim de elabo-
rar a proposta de Relatório Final da Conferencia.Art. 13. Da Plenária Final:

S lQ. Esta Plenária é a instancia maXlma e soberana da
Confer~ncia, tendo compet~ncia de discutir aprovar
ou rejeitar, em parte ou na totalidade, a' proposta

111 - Todos os destaques deverao ser apresentados por es-
crito a Mesa Coordenadora da Plenár.i.aFina].

IV Os propositores de destaques terao 3 (tres) minutos
para defesa do seu ponto de vista. Após esse prazo,
o Presidente concederá a palavra ao membro que se
apresente para defender poslc;ao contrária a propos-
ta, ficando a critério da mesa a concessao de répli-
ca a cada fala, procedendo-se, em seguida, a vota~ao
da divergencia.

v - Assegurol-se aos participantes da Reuniao Plenária
Final o questionamento, PELA ORDEM, a r-tesa, sempre
que, a critério dos participantes, nao se esteja
cumprindo o Regulamento.

VI - Durante os períodos de vota~ao, serao vedados os le-
vantamentos de quest6es de ORDEM.

Art. 14. Os casos omissos serao resolvidos pela Mesa Coordenadora
dos trabalhos.

.J
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Capítulo VI
Das Discussóes e Votagóes

At"t. 15. Será facul tadaa qualquer dos membros da Confer.encia, e
por ordem, mediante prévia in8cri~io junto i Mesa Dicetora
das Plenárias Temáticas, dos Grupos de Trabalho ou da Ple-
niria Final, manifestar-se verbalmente ou por escrito du-
rante o período d~ debates, através de ob8erva~aes ou per-
guntaa pertinentes ao tema.

S Único. O tempo de interven~io verbal será de (3) minu-
toa, cujo prazo será avisado quando faltar uro mi-
nuto.para o seu término.

Art. 16. Tomario parte nas vota~6es nos Grupos de Trabalho e na
Plenária Final somente os Delegados.

Art. 11. As delibcra<$oes nos Grupos de Trabalho e naPlenál-ia Final
serao tomadas por maioriaaimples.

Art. 18. Os Delegados deverio votar com o seu respectivo crachá de
v9ta~io, de cor vermelha, fornecido pela Comissáo Orgdlli-
zadora.

Capítulo VII

Da. Elei~óes de Delegados para a Conferincia Estadual
de Saúde do as

Art. 19. A Conf~ri~ciaMunicipal deSadde escolheri 64 Delegados ~
Conferencla Batadual de Saüde.

S lQ. Conforme orienta~io da Comissio Organizadora da Con-
ferincia~Estadual ~e.Sa6de, dentre os 64 Delegados,
3~ deverao ser. usuariOS dos aervic;oa de sdúde ,(Sin-
d1c~t~s, ~s~~cla~6eB! Entidades EatudanLis e Empre-
8ar~a1S, Un10ea de Vl1as, CEBS, Conselhos R~gionais
Pop~lares, entre outros); os outras 32 Deldgados de-
verao ser representantes dos trabalhadores em sa~de
prestadores p6blicos e privados e entidades governa:
mentais.

8

S 22. A escolha de Delegados para representar o Municipio
na Conferéncia Estadual de Saóde deverá ser feita
através de chapas. '

S 32. Um mdsmo Delegado nio poderáo integrar maia de umá
chapa.

Art. 20. As inscri~6es de chapas deverio ser realizadas até as 10
horas de domingo, dia 22, junto a Comissao Organizadora da
Conferéncia Municipal de Saóde.

S Unico. As chapas inscritas deverao ter urna norninata. ~e
64 Delegados, relacionados de.a~ordo coro o crlt~-
rio da paridade entre os usuar10S e os dema1s
segmentos da popula~ao, Ol} seja, trabalhaJo:es em
sa6de, prestadores p6blicos, privados e entidades
governamentais.

Capítulo VIII
D~s Disposiqóes Gerais

Art. 21. o Credenciamento obrigatório dos Delegados terá seu prazo
expirado ~s 20 horas do dia 20.09.91 e deverá ser feito
junto ao Comite Executivo da Conferencia.

Art. 22. Serao torneciduti certificados es~eciticos aos membros da
Conferéncia.

Art. 23. Oti caBOS OmitiSOH serio resolvidos pela Comissio Organiza-
dota do £vento.



[ONFfRiNCIA MUNICIPAL or SA~DE DA CIDADE DE PORTO ALEGRE

A. t 19 A Conferrnca. ; o foro ~nicip.1 dla dlalwtes sobr@ • s.údl!, ce. p.rticip.,.o di! todos os iegHntos es. 50-

ciedl~ e tN por objetl'l()4i'
I - contrabuar ~r •• refl •• Jo, dascuss.o e deliber.,Jo sobr •• polltae. do Side •• Unico de S.úde, .tr.-

vés ¡U
A - .Ñhse el¡ conJuntur. n.lciOlWI • iU.S rel.,IK coa • poi itic. de s.úde¡
I - .'¡¡hw IU ,0nJuntur. Kt.du.l e su.s rel.,oes ce. • poli tic. de s.úde;
e - .vala.,io do prQ(esso de .'IRiCIP.lil.,io (ka Porto Alegre, busc.ndo consolidar .s diretriles da po-

li tic •• s.úde no ttunicipio;
D - dlflna,do de duetrues p.ra o IIOdelo .ssisten, •• 1 e gerenci.1 • ser i.pl.nt.do ~ rede de servj-

,OS de s,¡ude de Porto Alegre,
- pro¡aos".o di u•• política de profissiorwlila,io, for •• ,.o e desenvolvi.ento dos trab.lhidores e.
'i.". p.r. o SIStN. Unico di s.úde.

F - .iW1aw dot5 fontls de faNncUMnto I destiN'.O dos recursos p.r. 05 serv¡,os e .'Des de s.úde,
G daS(U5Sio sobre. lllPOrtinci. do fort •• eeíeento ••• 1i.,~ IU p.rticip.,~o popul.r n¡ gestio do

SUS, IItrivPI dos tonwlhos lOCllil • Ilunicip.1 de Si.;dlt;
ti dlscussio 1 deUber.,io de diretrilIK p.r. o Cidigo de s.úde do ttunicipio de-Porto Alegre, ..,e de-

vl,j dispar sobre • org.¡nil.,Jo, • r.guli.enti,.o, • fisc.liu,Jo • o controle di5 .,Ies I dos
servaws dP ~úde no t\JniciPlo

11 rl'l(.o de delr9.ldo~ p.ra • Conferenci~ [st.~¡1 de s.úde
rN)ifll O II 01' CJlrJ\Nllf\CllO

Art ~ A Confttriocla ser. (l-.h,.ct. n. Cld.lde de Porto Alegrl, no ,.riodo di! 19 11 22 ••• s.te.bro di! 1991, no Au-
daUria di Muelal' •• uai,lltivj li¡ E,t~. 6Qb g¡ lülph:iOfi cW Pr.f.iturl flJnic:ip.1 di Porta Al.gr.,
~tr • .,., cM S.ulhrla ItunlCip.l de S.ü. I ~rvi,o Soci.l.

ArI ]Q A Con'eleno. serd preSidid¡ pel.) Prefelto t\mHIP.1 e, H '2U'¡ .¡uséncld Ota a.pedi.ento eventudl, pela Se-
• ret.r u PtumcIP.1 de SaudP e !;Prva,o So( •• 1

Art 4~ Pdla o desenvolvl •• nto de su., .tlvadides, • Conferincid contar. ca. wu Coaissao Org.¡nilador., constitui-
d.¡ de Dare,io, loal ti ElC'(ullvo e Cons.lho Consult avo

Al t 59 A Dau~,io wrj CQtlstttuidot do'i segulntes .etlbrQ4i
A - Pr.slciPnte,
B . VHP Presldentp,
C - Secret.r lO,
D lesoureu o,
[ - kelator

p.,.gr.fo únHo - A Dare,¡o ser., lndlc.di por Plen.n~ da C1"S
Art bº Sao .tnhuICof'i ~ Due,ao del Ca.ISSao Organuador ••

1 - plOllOver e daragar d rp.lua,io do evento, cUidando de todos os .spectos tpcnacos, politicoli, ad.iini5-
trdhvl¥.a e flnanceH~ CJJP o en~olverN, conforllP regul.wenlo .provado pela Clt1S,

11 el.boru. progr.uw,.o da Conferincl.,
111 - II.OOu( a propost. de Phno de Apllc.,io de recursos financeiros relativo ¡ Conferencu e posterior

p. ~t~'dO dP (Ollta'i, ~ut-etenoo -.s .l aprov.,ao da ClttS,
IV el.bour e davul9tlr a propost. de regu.ento e ilU~te-l • .1 .prOYi,aO da Plen.},.. da Conferenci¡¡
V - ehbor.r os (fllerlO~ e IlOddlld,¡des de PcHtlCiPd,ao e represent.,.o dos deleg.uios, su~tendo-os

Plpnar Id del cutS,
VI - (ost.lJel{"(f'( flíUAd5 Jlllra sele,Xo e apresenta,io dos T(o.as la "res,

VII c;eleClOlWr U5 tellt05 ofaClil5 a seree apresentados rw Cooferinclcl,
VIII el.bor.r os Atwl5 d.l Conferencia e pra.over • su. pUblac.,io,
11 elibor.r fOlINt. di Ca.PQ'iI':io do Conselho Consultivo. sublletendo-a .1 apreclcl,ao da ClttS,
I resolver, N últ a.d anst.ncu, sobre as questoes nao previsbs ~ste Regul~lIento

REGLJLAMENTO

Art 79 - Sao atrabuldies do CDalte ElCP.CutlllO
lIJar (u.pra.ento as dellbera,bs da lU4lllssao Urgtlnllcldora,

Par agr d fo 1º - O CoaI tP. Execut Ivo contclrd COll suporte tecnI CO, ddllllna 'itrata "O e f IllanCel' o par d d I t'dllld(,:dU IJ.s<;

atlvadcldes da Conferencld, "ontando pstrutura úrgdnlldclOnal neCeSSdrla ao deselllpenho de ~lJas dtn-
bua,oes,

Parágrafo 2Q - lJ [Maté fMecutavo sera desI91\ddo pela Secretdflcl MUniCIpal de 5aúde de Porto Alegre, atrclves de Por-
tdna. e'itando aberta .l PdrtlclPd'dO de lOstl tUI,oes e entlddde'i que se dlspusen>. d coldburar

Art B9 - £30 a tribu i ,oes do Conse l he Consu lt IVO
I ofereepr suporte politlco dOS trab.¡lhos dd ConferénCla,
11 - oferecer ~ub5idjo tpcnico-cientiflco .) realll.,io da Conferincaa

Pclrágrafo 1Q . U Conselho Consultivo terá (01111 "libros representclntes do Leglsl.tlvo, de órgdos do Ellecutlvo, dds
Unaversidades, de entidades de repre!íenta,azo dos trabalhadores, de profassaondas d. área da saude,
dos prestadores pr ivados, de órg.os de cI.sse, de ¡nst 1 tui ,oes públl cas, dds COlIIssoPs Loccll'i de S.ú-
de III de outras entidades representativas da socJedade cavil

Parágrafo 2Q () Conselho Consultivo será convocddo pel.l Dare'do del Ca.ISSdO Organaudora

Art 9~ - Poderdo Inscrever-se COIlO-e.bros da Conferéncia todas as peSSOdS e inst 1 tu Idie.; anteresc;adac:. n,l relleNdn.
dlSCUC¡SdOe del1berado da politica de saú~. na condi,io de

A Delegcldos,
B PartIC1Pantes,
e - Conl¡ i dados,
D - Obsl?rvadOles

Parágrafo iQ Apenas O'i Dplegddoc; terdo duel to a voto
Parágrafo 2º - COIIOPartu.lpantes, poder.o anscrever-se ~.bros credencaados de aSSOClel'ÓeS, Instatul,oes públlcas,

entldddeCi profaSSiorldlS e e.presdridls e de repre'iP.nta,díl dd c;oCledade Clvd e peS'illd'i fíSICas
Parágrafo 3º --Os Convldddos (ontrlbuirao tpcnlCiI e Polltlcd-ente par¡ o alcance dos obJPta"os prpvlstos. ~E-ndo es-

{olludos d (rl térlo dd r;U.l~Sdo Urgdnllddur ti

P.rágr.fo 4º - Para os observ.dores, cujo número estdrd "Inculado as a(DI'Odd~Oes do 10Cdl, haO ha npcPssldade de
Inscfl,ao [o. antecedencia

- As Associ.des e Grupos de Apolo • Portadores de Doen'.li terao di rei to, c.da U., • 01 (u.J Dele-
94100.

11 - As Unioes de Vibs e 05 Conselhos Popul.res r~gloNis ter.o direilo. 05 fcincoJ Otalegados pOr

Art 10 - Toa¡rio parte da Conferencia n¡ condi ,Jo de Deleg.¡dos Ti tul ¡res de InsU tui,les GoverndlN!nhis, Enhel¡des
de representi,.o dos ProfissioOil5 n•• r.el de s.úde, prestidor.s de servi,os públicos e prividos, repr.-
sent.ntes ct.s Colaissoes Loc.is de S.úde e Represent.ntes di Sociedide Chi 1 Or~niz.da.

Par.gufo IQ - Nos terllOs do P.r.gr.fo 4Q do Art lQ d. lei n9 8142/90, • reprewnti,Jo dIK usu.rios ser. p.riUri~
H rel.,.o ao conjunto de representdntes do E •• cutivo e Legisl.tavo, d.ls da flrenles esferas do gover-
00, de prest.dorls dtt servi,os e de prof Isslo~is de s.úde

P.r.gr.fo 29 - sao classi flc.dos O*) Usuários
a - Sindic.tos e Feder.,oes de Trabalhadores¡
b - AliSoci.,ies de I1ondores;
e - Sindic.tol Pitrontli5¡
d - Centr.is Sindic.is.
1 - Enlid.des [studintis¡
f - Unioes de Vi lasi
g - CEBS;
h - Conselhos Regiorwis POpUbres¡
i - P¡¡tDr¡l d.I Saude,
j - Associ.,oes I 6rupos de Apoio • Portidores de Doen,.s¡
k - Entiel¡des E.presari.is;
1 - "aviEntos Negro, de t\Jlheres e [cológico.

s£~ao I - DOS DELEGADOS

CAPIlUlO I1I - DOSt1Ef1BROS

-rEM f~F~ESSASAúDE':

CAP IT ll_ O I - DOS OBJE TI VOS

A

•.. :



Parágnfo Jº - Associa,les e Sindicatos de trabalhadores na area de saúde (eN CESM, ASSltSSS. ABEClINl seguirlo a
seguint. proporcion.llididl!, pelo nú•• ro de associados:

enUeude, as Centrils Sindlc¡is e alWt'A terao direito. 05 (cinco) Delegados cad., os Clubes
de P\i.s lerio di r.ito I 01 (u.) Delegldo cldi.

III As dNais .nti dade-i deverao 5e91Jlr o seglJinte cri tério

Nº flN:IOOÁRIOS 1 Nº DELEGADOS

¡té 10 02
11 a 50 04
51 a 100 06
101 • 500 08
SOl a 1000 10
.ais de 1000 12

CAPi UI O VI om RfCtllS05

c - 101 (del por cento) da rfPresent.,io l~ti tuciorwl ser. ffderal, diVidid¡ entre os poderes
1 - E IU!CU ti YO

2 - l.gislitivo
3 - Judiciário

CAPiTll O IV - 00 TEP1dRIO

CAPi TLLO V - DO FUN: IONAP1ENfO

Art 12 - A abordage. de cada Itell do te.árlo ser. realIZada .edi.nte eMpOSl(Oes.• cargo dP, no .¡nl-o, 02 CdolS)
conferencistas e 01 (u.) debatedor, seguidas de debate N plenári., CM pasteranr dlSCUCiSio dos dlvfrSM
grupos de traba 1ho

Art 13 - A .esa dCJStrabalhos. COIIPOStapor conferencistas e dPb.tedor, se,¡ dHlgld~ por u. PreSidente pr~vlllepnte
Indicado pela Co.i5c;ao Organiudora

Arl 14 - Ca. o objetivo de garantir o aprofundc1llPnto nos .sP •.etOI5 técnICOS, Clentíflcus e pOlitlCos f~laCIONdcK
CM o te.ario. 5erao organizados grupos de lrabaltlO visando discutir os tpus dPbatldos

Art 15 - ficar. a cargo da CO.i5SaO O,ganiudora a distribul(ao dos inscritos nos grupos de tr¡twlho, dlvulg.ndo
previa.ente a cnllPDsI,ao e local das dlslussoes de cada grupo

Art ll,. r Hará ¡ cargo dél COIIisc;ao Organizadora a indlcA'dO dos rel¡tore!1 dos grupos df. tr.baltlO e da CoaISS~O de
Slste"atlla,ao, que, Juntos, elaborarao os relatórios da ConferenCia

Paragrafo único - Os grupos de trabalho escolherio o seu Coordenador e o Relator Adjunto
Art 17 .. Nos Intervalos entre as atlvldades será realllada a frlbund llvre, on~ poderal) ser dPrec;.i"nt4w-, .)~oe':»,

denúnnas e (01'ftU0l ca,oes d1Vprsas
t\rt In. t\ ConferenCia "'unlclPal dE' Saúde abrlra e. sua prngra.a,ao espato par. aprpsentcHdo dP h.'.dC» Ilvree; que

YtJdrd.,,, ,pl.u,dll .hlt't •• (11. u lt"fI.t, 10 (t~nl,.1
PMagratfo único - Para pcl'ftlcipar dessas spssfies, os apreser,tdoores dever~o lne;crevpr-!1e Junto ¡ toelss~o Itrg.¡nlu.

do, a, até 30 de agosto de tqql, (onfor •• nor.as (lstdbelecadao, por £1St•• I:C)II1SC;.0

Art (f~ - 05 telltoe; oficlalS el sere. selecionado!i poder.o e;er clpresentados até 3(1 de .905to dP lq<1l

Art i!0 - Alfadelfapesrls (o. d realludo da Conf(l,pncla lOfrpraO pur (ontd dt> relurso!. do Ur'4M>ntu ct.. P,ptPlt",,, ""
nicIPal de !Porto Alegre e outralj fontes

Art II - A Conferencia ter. COllO telUrio
I - Conjuntura Nacional e Política de Saude no Estado e no tlInidpio,
JI - ftodelo Assistencial e Organiza,lo da Sociedad!: a,oH e wryi,os de S¡úde f necfssidades ct.popula,io

111 - For~a de Trabalho ea Saúd! for •• ,lo, direitos e a.pra.is5Qli,
IV - Código de Saüde ( •• inha p.ra o controle dis .,Ies e dDfaservi,os de u.;dI! no IUnicipio¡
y _ fin.anciaEnto do setor df Saúde: quN p.as¡ • cant. e CJJN y apropril do'i recurY5¡
VI - Controle Popular na Bestio da S¡.;dI!: perspectiYAs e li.Ues

02 Deleg.do
04 dl!leg¡dos
06 Oeleg¡dos
08 Delegados
10 Delegados
12 Oelf9lJdos

02 Delegado
04 Delegados
06 Del.gados
OB Delegados
10 delegados
12 De1egadas
t4 I)@legados
16 Delegados
20 Delegados

- de 50 a 100 associados
- di! 101 a 200 associados
el! 201 a 300 associadM

- de 301 ti 400 associadM
- de 401 a 500 assad ados
- .a Is de 500 assoc i ados

- até 20 associ .dos
- de 21 a 50 associados
- di! 51 a 100 associ.das
- de 101 • 300 associados
- de 301 • 500 associ.dos
- de 501 a 1000 associados
- de 1001 a 1500 associadM
- de 1501 a 2000 associadoli
- •• 15 de 2000 assaciados

4Q - Sao dassifacados CO'IO prestadores públiCOS e Prlv.dos
a - Hospit. i s púb Ii eos e pr iyados ,
b - Clinicls públic.s e privadas;
e - AabuhUrios públ ieos e privados;
d - Postos de saúde¡
e - l.bor.tóflos públicos e privados.
I - Deverao seguar a segtJlnte propercionalidade, e. rela~ao ao nÚMero de funclonários

Par.grafo

Parágrafo 59 - As entidades COlK) AtfffiS, federa,ao dos HosPltais filantrópicos e Associa,.o dos Laboratórios terio
dlrelto, cada ..a, a 05 Ccinco) Delegados

Parágr.fo 69 - CLlS os Delegados serio escolhldos N fun,ao da CJJ.nti~de de pessoas presentes na reuniio da ClIS
convocada para este fa. Deverá ser escolhldo 01 (ua) Dele9tldo para cada 05 (cinco) particlP¡ntes
desta reuniao

Parágrafo 79 - Os Partidos Politicos, as faculdades, o Rotary Clube e o lions Clube terao direito a 02 (dais) Oele-

gado~ uda
Parágrafo 8º - lnsti tui,oes Governa.entais

a - bOl (sessent¡ por [(Into) cid representa,io InstitUCional será .unlcipal. assi. diVidida
1 - 101 rtJ C¡.an de Vereadores,
2 - 901 do EMecutlYo,
301 ftnnta por (ento) da representa,ao Institucional seri estadual, dividida entre os poderes:

t - Ellecutivo
2 - legIslativo
3 - Judiciário

(APiTlI.O VI - DI5POS1~ñES GERAIS

Art 21 O credenclallento (obragdtórlo) dor. Delegados tercÍ S(lU pr4lZOewparado .s 20 h 00 segllnoo daa dta rpallld'dü
da Conferpncli, e dever. ser fel to Junto. Secretar ia d. COIIlssao OrganIZadora

Art 22 - Serao conferidos certificados especáficos aos .eabros da Conferencia
Art f:l3 - A reuníao PleneÍrla final ter. callO objetl'V05

I - ApreCiar fl sutJ",eter .j yota,ao da ple'l-lr1d d c;intese das dl'i(u.;~óe.; ~ te.drh) ,:onstdnt~ nu ,el.itórao
final dos grupoc; de trabalho

11 Eleger oc; Dele9a~ para d ConferenCIa Estadual r1e Saúde
Art 24 - Partlciparao da Plenclru final todos os lIIe.bros Inscritos na lonferencld Os Oelegddos tprdo dHello. VUl

e voto, os parti( lpantes, convidados e observadorec; terao apenac; direlto el Val



I CONF[RENCIA MUNICIPAL
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A SAODE TEM PRESSA
£ UMA QUESTAO DE VIDA

LEI ORGANICA 00 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - 1990
SECAO IV

Da Saúde

Art. 157 - A saúue é direito de todos e dever do Poder Público. cabendo
ao Município. com a coopera~ao da Uniao e do Estado, prover as condi~oes in-
dispensáveis a sua promoc;ao. protec;ao e recuperac;ao.

~ 1~' - O dever do tvtunicípio de garantir a saúde consiste na formula~ao
e execuc;ao de políticas económicas e sociais que visem a elimina~ao dQs.riscos
de doen~as e outros agravos. e no estabeleeimento de condi~oes específicas <.lue
assegurem acesso universal as ac;oes e servi~os de saúde.

~ 2~) - O dever do Município nao exclui o inerente a cada pessoa, a família
e a sociedade. hem como as institui~6es e empresas .. especialmente as que pos-
salll criar riscos e danos a saúde do indivíduo e da coletividade.

An. 158 - O Município promoverá ..em conjunto com a Uníao e o Estado:
I - condi<;Oesdignas de trabalho. saneamento. moradia, alimenta<;ao, edu-

ca<;ao. transporte e lazer:
11 - respeito ao meio ambiente e controle da poluic;ao ambiental:
In - acesso universal e igualitário uos habitantes do Mu~icípio as a<;oes

e servi~os de promoc;ao, prote~ao e recuperac;ao da saúde:
IV - acesso a terra e aos nleios de produc;ao.

Art. 159 - As ac;oes e servi~os públicos de saúde e os servi~os privados
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde sao desen-
volvidos de acordo com os seguintes princípios e diretrizes:

I - universalidade e eqüidade no acesso aos servi~os de saúde, respeita-
da a autonomia das pessoas e excluídos preconceitos e privilégios de
qualquer espécie;

JI - integralidade na presta~ao das ac;oes preventivas ..curativas e reabili-
tadoras .. adequadas as diversas realidades epidemiológicas;

111- integra~ao das ac;6es de saúde individuais .. coletivas e de saúde do
trabalhador:

IV - dircito do individuo de obter informac;oes e esclarecimentos soore as-
sllntos pertinentes ~l pronl0~ao. protec;ao e recupera~ao de sua saúde
e da coletividade:

V - utiliza~ao de método epidemiológico como parametro no estabeleci-
nlento de prioridades. na orienta~ao prograrnática e na aloc3<;50 de
recursos:

VI - integra~ao, ern nÍvel executivo. das ac;6es de saúde. 111eioamhiente
e sanealllento básico:

VII - descentral izacao político-adm inistrativa da gestan dos ser\' ic;os,asse-
gurada alllpla participa~ao da popula\,30:

VIII - fornento a pesquisa, ao ensino e ao aprimoramento científico. tecno-
16gico e de recursos hunlanos no descnvolvÍlnento da ürea de saúdc.

Art. 160 - As ac;oes e servic;os de saúde sao de relcvancia pública, cabendo
ao Município sua nornlatizac;ao e controle. devendo a execu~ao ser feita. prefe-
rencialmente .. através de servic;os púhlicns e. suplenlentarrncnte. alra\'és de ser-
vic;os de terceiros.

~ l? - As institui<;oes privadas podcrao participar dc fonna sllplclnentar
do Sistema Único de Saúde. no anIbito dó Município. nlcdianle contrato de di-
reito púhlico. tendo preferencia as entidades filantrópicas e as senl [jns lucrntivos.

~ 2? - É vedada a cobranc;a ao usuário pela prestac;ao de servi<;os de assis-
tencia a saúde nlantidos pelo Município ou de servi<;os contratados OH cnnvenia-
dos pelo Sistema Único de Saúdc.

~ 3? - As instituic;oes privadas de saúde ficarao sob controle do Poder Pú-
blico. nas questoes de controle de qualidade e de infofJna~ao. e de registros de
atendimento, conforme os códigos sanit{rios nacional. estadual e Inunicipal. e
as nonnas do SistetU3 Único de Saúde.

~ 4~) - A instala~ao de quaisquer novos se_rvi~()s públicos de saúue devc
ser discutida e aprovada no amhito do Sistenla Unico de Saúde e do Conselho
Municipal de Saúde, levando-se em considera\,ao a demanda, cobertura. disai-
huic;ao geográfica. grau de cOlnplexidadc e articula<;ao do sistellla.

Art. 161 - Sao competencias do Municipio, no amoito de sua esfera de
ac;ao, exercidas cOln a cooperac;ao da Unian e do Estado, por Ineio de 6rgao
próprio: .
I- direc;ao do Sistenla Unico de Saúde no r...1unicípio:
Il - presta\ao de servic;os de atendilllento a saúde da popula\ao:

111- formulac;ao e implantac;ao da política de recursos hUlnanos na iÍrca
da saúde, na esfera Inunicipal, de accrdo cbnl a política nacional e
estadual de recursos humanos em saúde, e observados os princípios
de isonomia, incentivo a dedicac;ao exclusiva c tenlpo integral.. piso
salarial nacional e admissao somente através de concurso púhlico:

IV - elaborac;ao e atualiza~ao do plano municipal de salíde:
V - administrac;ao do Fundo Munic'ipal de Saúdc:

VI - cOInpatibilizac;ao e cOlnplementa<;ao das nonnas técnicas do ~1inisté-
rio da Saúde e da Secretaria de Estado da SalÍde:

VII - planejalllento e execuc;ao d3s ac;6cs de:
a) controle Jas cnnJi\,ües e dos alnhientes de trabalho. e dos rr(lhlellla~

de saúde COID eles relacionados;
b) vigilúncia sanilária e epidclniol6gica. e de saLÍde do trabalhador:
c) controle do meio anlbiente e do saneanlento büsico. eln articula<;an

com os delnai~ (}rgap~ governalllcntais e ~1unicírios da regian:
VIII - elabora<;ao e atuJli~a~'ao da prop()~ta ()rc;alnent~íria do Si~tcllla t1nico

de SalÍJc no \1unicípio:
IX - illlpJCt11cnta,a() Jo sistenla de inforolac;6es de sJliJe:
X - Ji\ ulga~.~lo de i(lfnrrnat;()c~ quanto ao potencial dos ser\'i<;()~ de slllíde

e ~lIa lIlilil(lC;;ln pelo usuário:
XI - fornecilllcntll de rccut\OS cducaciona is que assl'~Url'Il1 () e xercirio do



..

direito ao planejamento familiar, facilitando o acesso a informa~ao
e a métodos contraceptivos, bem como a livre decisao da mulher,
do honleln ou do casal tanto para exercer a procria~ao como para
evitá-la;

XII - normatiza<;áo e execut;ao da polílica nacional de insumos e equipa-
mentos para a saúde;

XIII - execu~ao dos progranlas e projetos estratégicos para o atendimento
das prioridades nacionais,estaduais e municipais, bem como de si-
tuat;oes emergenciais;

XIV - complementa~ao das narnlas concernentes as rela~óescom o setor
privado ecom servic;os públicos, e a ceJebra\ao de contratos e con-
venioscom servi\os privados e públicos;

XV - organiza~ao da assistencia a saúde, com ~Ioca\ao de r,ecursos técni-
cose práücas de saúde ~dequados a realidade epidemiológica local,
observados os princípios de regionaJiza<;ao e hierarquiza<;30;

XVI - estabelecimento de normas, critérios e padróes de coleta, processa-
mento, annazenamento e transfusao de sangue humano e seus deri-
vados, garantindo a qualidade destes produtos durante todo o proces-
so, vedado qualquer tipo de comercializa<;ao, estinlulandoa doac;iio
e, propiciando infornla<;ó~s e acornpanhanlento aos doadores;

xvn -estirTIulo a fornlac;ao da consciencia pública vollada a preservac;ao da
saúde e do meio ambiente;

XVIII - controle e fiscaliza\ao de qualquer atividadee servi\o queenvolvaIn
risco a saúde, a seguran~a ou ao bem-estar físico e psíquico do indi-
víduo e da coletividade, bem como ao ambiente natural;

XIX - regulamentac;ao. controle e fiscaliza~ao dos servi~os públicos e su-
plementares de saúde e servi~o social;

XX - acompanhamento, avalia~aoe divulgac;ao dos indicadores de saúde;
XXI - desenvolvitnento de a~6es específicas de preven~ao e manutencao de

servic;os públicos de atendimento especializado e gratuito para crian-
c;as, adolescentes e idosos, portadores de deficiencia física, mental,
sensorial ou múltipla.

XXII - colabora~ao na vigilancia sanitária qe partos e aerop0rlos.

Art.162 - Fica expressamente vedada, nos servi~os de saúde, no ambito
do Município, qualquer ,experimenta~áo de substancias, drogas ou Ineiosanti-
concepcionais que atentem contra a saúdc,. nao sejam de pleno conhecimento dos
usuários nenl sofranl a t1scaliza~ao do Pod~r Executivo e dos órgaos representa-
tivos da popuia~ao. .

Art. 163 - Será garantido pelo Municipio. através de sua rede de saúde
pública ou em convenio com o ESlado 'e a Uníáo, o atendimentoa prática de abor-
tarnento legahnente previsto pela legisla~ao federal. '

Parágrafo único - O atendÍInento será realizado de acordo con1 os proce-

dimentos médico-hospitalares exigidos para o caso, sem qualquer tipo de
discriminac;ao.

Art. 164 - O Sistema Único de Saúde, no ambito do Município, será fi-
nanciado com recursos or~amentários do Município, do Estado, da Uniao, da
seguridade social, além dos provenientes de outras fontes.

~ l? -O conjunto dos recursos destinados as a\óes e servi\os Je saúJe
no Município constitui o Fundo Municipal de Saúde, na forma da lei.

~ 2? - O montante das despesas com saúde nao será inferior a tceze por
cento das despesas globais do or~amento anual do Município, e~cluídas do cál-
culo as transferencias da Uniao e do Estado referentes ao Sistema Unico de Saúde.

Art. 165 - Na gestao do Sistema Único de Saúde, o gerenciaInenlo Jos
servic;os de saúde deve seguir critérios decompromisso com o caráter púhlico
des ses servi~os e daeficácia em seu desempenho.

~ I? - A avaliac;ao será feita pelos órgaos colegiados deliberativos.
~ 2? - Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou ser-

vi~os contratados é vedado exercer cargo de ehetia ou func;ao de confian<;41no
Sistenla Único de Saúde.

Art. 166 - O Município poderá realizar convenios com instituü;ocs de en-
sino para participa~ao dos alunos de stas ematividades curriculares e extracurri-
culares, visando a ,prestac;ao de assistencia preventiva e curativa a popula\áo, con-
forme dispuser a lei.

Art. 167- Oórgao que integrar o Sistema Único de Saúdeem nível n1U-

nicipal deverá criar setor específico para tratar da saúde ocupacional dos traba-
Ihadores, responsável pelo cadastramento e fiscalizac;ao de instala\oes comer-
ciais, industriaise de servic;os que envolvam risco a saúde ocupacional do trab;l- ·
Ihador, conforme regulamenta<;ao da lei municipal. .

Art. 168 - Aa Município, na forma da lei, compete supletivanlente esta-
, bele£er condic;oes que estimulem a doac;ao de órgaos, tecidos e substáncias hu-
manas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, vedada sua comercializa<;ao.

~ Prefeitura Municip~ de Po.rto Alegre
.:ZfADM'IN,ISTRA~AO POPULAR

SMSSS


